
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I.557. DE 07 DE JULHO DE2022.

LUIZ FERNANDO AR,ANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE REFORMA DE COBERTURA

DA EMEB FÁTTMA DAMÁSIO SANTOS PANDOLPHO. PROCESSO SEI: 13292/2022. SEM IMPACTO
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -

REF. SOLTCTTAÇÃO r.104 - UNTDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISTÇAO 778.795 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM OBRA DE REFORMA DE COBERTURA

DA EMEB OWEN ZÍLIO E DA EMEB ASSUMPTA SEGANTIM NEGRI. PROCESSO SEI: 1329212022. SEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLTCTTAçÃO r. l 03 - UNTDADE, DE GESTÃO DE EDUCAÇAO

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.797 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 299.396,96 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MrL TREZENTOS E

NOVENTA E SErS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

I3.0I.I2.361.0I96,1546 CONSTRUCÃOEAMPLIACÃODOSPRÉDIOSESCOLARESDOENSINOFUI.
4,4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACOES

OOOO PROPRIA

72.159,55

I3.0I.I2.365.0I95.I548 CONSTRUCÃOEAMPLIACÃODOSPRÉDIOSESCOLARESDAEDUCACÃO
4.4.90.5I.OO OBRAS E INSTALACOES

OOOO PROPRIA

R$ 226.637,41

TOTAL....R$ 299.396,96

ART. 2'. A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, I" FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RF.CURSO(S) :

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DO'TAÇÃO(OES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.27'16 ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
4.4.gO.3g.OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 72.759.55

I3.0I.I2.365.0I 95,2']89 EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
4.4,gO,3g,OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 226.637.41

R$
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

GESTOR DA

PREFEITURADO MUNTCÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.31 .557/2022

TOTAL,...R$

DE SUAPUBLICAÇÃO.

LUIZ ARANTES MACHADO

ML'NICIPAL

299,396,96

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JLTNDIAI, AO(S) SETE DIA(S) DO MÊS DE DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA LINIDADE DA CASA CIVI
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